
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº
019/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Guamaré/RN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas a legislação em vigor,  especialmente a Lei  8.666/93 e suas alterações
posteriores,  tendo  em  vista  a  realização  do  Processo  Administrativo  066/2023,
modalidade Pregão Presencial SRP N° 019/2023, HOMOLOGA a decisão proferida pelo
Pregoeiro, autorizando a contratação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 3 LINK DE
ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNET, COM FIREWALL E DISPONIBILIDADE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE) DIAS DA SEMANA, A PARTIR DE SUA
ATIVAÇÃO  ATÉ  O  TÉRMINO  DO  CONTRATO,  MEDIANTE  IMPLANTAÇÃO  DE  LINK  DE
COMUNICAÇÃO DE DADOS DE ATIVA, USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA, COM
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SUPORTE
TÉCNICO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN E SEUS ANEXOS. Ficam a(s) empresa(s) vencedora(s)
abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Câmara Municipal de Guamaré/RN, para
assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura
deste documento.
 
SSM TELECOM E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 22.164.136/0001-70.
 

 
Publique-se.

 
Guamaré-RN, data da assinatura eletrônica.

 
 

EUDES MIRANDA DA FONSECA
Presidente da Câmara Municipal de Guamaré/RN
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